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ATOS DA COMDICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2023/COMDICA

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE – COMDICA, JOSÉ HIRAN LAMIM, no uso de suas atri-
buições legais previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas 
alterações, e no Regimento Interno do Conselho editado através da Resolução nº 008/
COMDICA, de 19 de maio de 2020;
Considerando a legislação federal pertinente;
Considerando o Ofício 0299/23 enviado ao COMDICA em 28 de fevereiro de 2023 
através de e-mail;

RESOLVE:

CONVOCAR, a suplente, abaixo relacionado a assumir a função de conselheira 
Tutelar no 2º Conselho Tutelar, durante o afastamento do Conselheiro Tutelar Titular 
Mariporam Duarte pelo período de 30/03 a 28/04 de 2023.

4º suplente de nível superior: Maria Helena Gonçalves

O convocado deverá se apresentar na Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas com a documentação necessária para assumir a função temporária em 
substituição ao titular.
Caso não tenha interesse em assumir, comunicar por escrito o COMDICA através 
do e-mail: comdica@itajai.sc.gov.br no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir do 
recebimento desta convocação, para que possamos convocar o próximo suplente.

Itajaí-SC, 28 de fevereiro de 2023

ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 065/2023 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE DE LICI-
TAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara e, em 
consonância com o Art. 1º da Lei Complementar nº 323, de 15 de dezembro de 2017, 
resolve:

Art. 1º NOMEAR os servidores PETERSON CORRÊA, matrícula nº 89, TALES 
GUEDIM JÚNIOR, matrícula nº 105 e GUSTAVO CABRAL, matrícula nº 3833, para 
compor a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, sendo o primeiro nomina-
do designado para desempenhar a função na qualidade de Presidente; o segundo para 
a função de Secretário; e o terceiro para a função de membro da referida Comissão.

Art. 2º A Comissão supramencionada funcionará com o seu mínimo legal, devendo 
haver a respectiva Portaria de substituição nos casos de ausências e afastamentos 
previstos nas normas correlatas.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 203/2022 e demais Portarias e disposições em 
contrário.

Art. 4º A presente Portaria passa a vigorar e ter efeitos a contar de 1º de março de 
2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Itajaí, 24 de fevereiro de 2023.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 068/2023 

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

EXONERAR, a pedido, JIMMY ANDERSON DOS SANTOS JÚNIOR, matrícula nº 
3932, do cargo de provimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B, 
a contar de 24 de fevereiro de 2023.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 24 de fevereiro de 2023.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2023

Registro no TCE nº: 47FA4C2DA0DB2E2EA5C4F6C557E3B3D91E8BB952

OBJETO: Aquisição de inscrições visando a capacitação de servidores da Câmara de 
Vereadores de Itajaí nos Seminários Nacionais “Desafios práticos para a aplicação da 
Lei nº 14.133/2021 – 40 temas aplicados sobre planejamento, condução e julgamento 
da licitação, contratação direta e execução dos contratos” e “Fiscalização e gestão 
dos contratos de compras e serviços na Lei nº 8.666/93 e na Lei 14.133/2021”, em 
formato presencial, realizado pela Zenite Informação e Consultoria S/A.

Afigurando-nos que a contratação é legal, com base no parecer jurídico de fls. 
XX-XX, devidamente justificado, reconheço e RATIFICO a Inexigibilidade de 
Licitação nº 03/2023, fundamentada no inciso II do art. 25, c/c inciso VI do artigo 
13, ambos da Lei nº 8.666/93 e alterações, e os atos do procedimento em favor da 
empresa ZENITE INFORMAÇÕES E CONSULTORIA S/A., inscrita no CNPJ sob 
nº 86.781.069/0001-15, para prestação dos serviços supramencioandos no valor total 
contratado de R$ 25.070,00 (vinte e cinco mil e setenta reais) e ordeno que se proceda 
a publicação do referido objeto, para sua eficácia.

Sigam-se os ulteriores termos. 

Itajaí (SC), 23 de fevereiro de 2023.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente da Câmara de Vereadores

INFORMATIVO

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, INFORMA a realização de AUDIÊN-
CIA PÚBLICA, para prestação de contas das ações e serviços da Secretaria de Saúde, 
relativa ao 3º Quadrimestre de 2022. 

DATA: 08/03/2023 (quarta-feira).
HORÁRIO: a partir das 14h 
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Marcelo Werner



Presidente
Câmara de Vereadores de Itajaí

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das atri-
buições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo Regi-
mento Interno da Câmara de Vereadores, convoca para a realização de AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, para debater sobre o “Assédio Moral e Sexual no Ambiente de Trabalho”. 

DATA: 20/03/2023 - (segunda-feira).
HORÁRIO: a partir das 19h 
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Marcelo Werner
Presidente
Câmara de Vereadores de Itajaí

INFORMATIVO

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, INFORMA a realização de CONSUL-
TA PÚBLICA, referente ao Projeto de Lei que visa instituir o dia do nascituro. 

DATA: 13/03/2023 (segunda-feira)
HORÁRIO: a partir das 14h 
LOCAL: Plenarinho da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Marcelo Werner
Presidente
Câmara de Vereadores de Itajaí

PORTARIA Nº 069/2023
CONCEDE PROMOÇÃO POR APERFEIÇOAMENTO.  

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e de acor-
do com o disposto no § 2º, artigo 9º da Lei Complementar nº 193/2011, alterado pela 
Lei Complementar nº 273/2014,

Considerando que a servidora beneficiária cumpriu os requisitos previstos no § 1º, 
artigo 9º, da Lei Complementar nº 193/2011, alterado pela Lei Complementar nº 
202/2011, tendo concluído o Curso de Mestrado Profissional em GESTÃO DE POLÍ-
TICAS PÚBLICAS,

RESOLVE:
CONCEDER PROMOÇÃO POR APERFEIÇOAMENTO, à servidora FABRICIA 
PRADO, matrícula nº 69, ocupante do cargo de provimento efetivo de “Analista de 
Comunicação Social”, correspondente a oito por cento (8%) sobre o seu respectivo 
vencimento, a contar de 1º de março de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 28 de fevereiro de 2023.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

Câmara de Vereadores de Itajaí

AVISO DE LICITAÇÃO

Registro no TCE nº 19E859E2D493264FD13299A4B9EB79669E39AC9D

A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para o 

conhecimento dos interessados, e em conformidade com o Decreto Legislativo nº 

693/2014, Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 (e outras vigentes), que se encontra 

aberto o PROCESSO LICITATÓRIO nº 05/2023, na modalidade “PREGÃO” sob a 

forma “PRESENCIAL” nº 02/2023”, do tipo “MAIOR DESCONTO POR ITEM”, 

destinado ao recebimento de propostas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS CORPO-

RATIVAS COM EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTER-

NACIONAIS, SEGUROS DE VIAGEM E DE BAGAGEM, EM CONFORMIDADE 

COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES QUE INTE-

GRAM O EDITAL, E SEUS ANEXOS, EM ESPECIAL O ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. A Entrega dos envelopes, abertura das propostas e lances ocorrerá: 

às 14h00 do dia 14/03/2023, na Sala de Licitações da Câmara de Vereadores de Itajaí, 

sito a Av. Ver. João Abrahão Francisco, nº 3825. O edital encontra-se à disposição no 

site da Câmara de Vereadores (www.cvi.sc.gov.br), link “Licitações”.

Itajaí, 01 de março de 2023.

JORGE LUIS ANDRADE

Secretário de administração e Finanças



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FEAPI



ATOS DO GABINETE



PORTARIA N.º 746/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 
20 de novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 770, de 
13 de fevereiro de 2017, publicada no Jornal do Município – Edição nº 1693, de 17 
de fevereiro de 2017, que DESIGNOU o servidor LUIZ ALDO RIBEIRO, matrícula 
nº 1438604, para a função gratificada de Inspetor de Policiamento de Trânsito, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 01 de março 
de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 747/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 
20 de novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 786, de 
14 de fevereiro de 2017, publicada no Jornal do Município – Edição nº 1693, de 17 
de fevereiro de 2017, que DESIGNOU o servidor IDALICIO MANOEL DA ROSA 
NETO, matrícula nº 1698801, para a função gratificada de Inspetor de Policiamento 
de Trânsito, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar 
de 01 de março de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 748/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 3243, de 22 
de outubro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2463, de 22 de 
outubro de 2021, que DESIGNOU o servidor EDUARDO TEODORO PEREIRA, 
matrícula nº 1177501, para a função gratificada de Responsável pela Sinalização 
Viária, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 01 
de março de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 749/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ELAINE MÁRCIA CORDEIRO, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 753/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, EDINA DE PAULA PIMENTEL, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Elizabeth Malburg, da SECRETARIA MUNICIPAL 



DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 750/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, SERENA SPRONELLO, para exercer o cargo de pro-
vimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL – CEI Ângela Dias Ramos Neves, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 751/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do 
artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, RAFAEL BORINI MAR-
TINS COSTA BORINI, matrícula nº 1868805, da Função de Confiança de DIRETOR 
ADJUNTO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Antônio Ramos, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 06 de fevereiro de 
2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 752/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, RICARDO MARTINS, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
          
Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 757/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 
20 de novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 2838, de 
21 de setembro de 2022, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2583, de 21 
de setembro de 2022, que DESIGNOU o servidor THIAGO CORADINI DA SILVA, 
matrícula nº 2479201, para a função Gratificada de Responsável pelo Controle de 
Ponto Frequencial, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO DE PESSOAS, pelo motivo de falecimento.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 758/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 
de novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 3329, de 09 
de novembro de 2022, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2606, de 09 de 
novembro de 2022, que DESIGNOU interinamente a servidora ADRIANA PAVESI 
DALMARCO, matrícula nº 2500301, para a função Gratificada de Responsável pelo 
Controle de Ponto Frequencial, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-



ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 01 de março de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 759/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013 e alteração pela Lei Municipal nº 6892, de 05 de julho de 2018, 
resolve SUSPENDER de 06 de março de 2023 a 04 de abril de 2023, os efeitos da 
Portaria nº 2659, de 07 de agosto de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição 
nº 2116, de 09 de agosto de 2019, que DESIGNOU a servidora LECIANA COSTA 
DA SILVA, matrícula nº 1185101, para a função Gratificada de Auxiliar de inserção 
de dados, na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, que estará em cargo de 
comissão interina.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 760/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR LECIANA COSTA DA 
SILVA, matrícula nº 1185101, ocupante do cargo de provimento efetivo de Opera-
dor de Estacionamento Rotativo, da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, 
para interinamente responder pelo cargo de provimento em comissão de DIRETOR 
EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, podendo praticar todos os atos 
inerentes às atribuições do respectivo cargo, pelo período de 06 de março de 2023 a 
04 de abril 2023, em substituição ao servidor Alcides Volpato, matrícula nº 2120703, 
que estará em férias.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 761/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR a servidora GRACIMERI ROCHA MUL-
LER, matrícula nº 1265501, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Atividades Administrativas, para desempenhar a função de Gratificada de Coordena-
dor de Parcerias, na SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADA-
NIA, a contar de 01 de março de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 762/2023    
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e de 
acordo com a Lei nº 4.075, de 26 de abril de 2004, art. 3º, Parágrafo Único, Inciso I, 
resolve CONCEDER AFASTAMENTO INTEGRAL PARA CURSAR MESTRADO 
à servidora ELAINE CRISTINA DE SOUZA, matrícula nº 2035001, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Supervisor Escolar, da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, com início em 06/03/2023 e término em 20/12/2024.
                
Itajaí, 01 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 763/2023    
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e de 
acordo com a Lei nº 4.075, de 26 de abril de 2004, art. 3º, Parágrafo Único, Inciso I, 
resolve CONCEDER AFASTAMENTO INTEGRAL PARA CURSAR MESTRADO 
à servidora MARIA APARECIDA FIALHO FONTANARI MARTINEZ, matrícula 
nº 2243201, ocupante do cargo de provimento efetivo de Supervisor Escolar, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com início em 02/03/2023 e término 
em 28/02/2025.
                
Itajaí, 01 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 765/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR INTERINO a servidora LIANA MARTINS, 
matrícula nº 1512401, ocupante do cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
SOCIAL, para desempenhar a função gratificada de Responsável pelo expediente da 
área administrativa, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, em substituição a servidora Jerusha Malu Rodrigues, matrícula nº 
1726601, que estará em férias, de 16 de março de 2023 a 05 de abril de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 767/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0358/2023 – SIPE nº 
47958/2023-e, da Secretaria Municipal de Educação e requerimento do servidor, re-
solve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 
03 de abril de 1995, UBIRATAN PIMENTEL DOS SANTOS, matrícula nº 2060107, 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 10 (dez) horas semanais, da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de março de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 768/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0358/2023 – SIPE nº 
47958/2023-e, da Secretaria Municipal de Educação e requerimento da servidora, re-
solve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 
03 de abril de 1995, SIMONE TELES ROCHEL, matrícula nº 2018601, do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de março de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 769/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0358/2023 – SIPE nº 
47958/2023-e, da Secretaria Municipal de Educação e requerimento do servidor, 
resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, JEAN MARCELO CORDEIRO, matrícula nº 1848601, do 
cargo de provimento efetivo de INSTRUTOR DE INFORMÁTICA, 20 (vinte) horas 
semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de 
março de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí





PORTARIA N.º 777/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atri-
buição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em conformidade 
com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-
ÇA-PRÊMIO, ao servidor ALEXANDRE FERRÃO BRASIL, matrícula nº 1793501, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AUDITOR FISCAL MUNICIPAL, da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2022,  
considerando o período aquisitivo de 15 de fevereiro de 2016 a 22 de setembro de 
2022, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de junho 
de 2023 a 31 de julho de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 779/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 4163/2023 e do Ofício nº 058/2023, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora NERILDA DA 
CONCEIÇÃO ROCHA, matrícula nº 1532206, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar 
de 22 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 780/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 4161/2023 e do Ofício nº 060/2023, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora SILVIA REGINA 
DE BORBA GERVÁSIO, matrícula nº 1731901, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar 
de 18 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 781/2023
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 0336 e 0337/2023, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimen-
tos da servidora ELIETE CLAUDIA DRAGO JACINTO DA SILVA, matrícula nº 
2326004, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 18 de feverei-
ro de 2023 a 17 de junho de 2023.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 18 de junho de 2023 a 16 de agosto de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 782/2023
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, de acordo com 
à C.I. nº 0338/2023, da Secretaria Municipal de Educação e com o requerimento do 
servidor GENIVAL SANDRO PADILHA, matrícula nº 1980901, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de INSTRUTOR DE INFORMÁTICA, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 20 de fevereiro de 2023 a 
24 de fevereiro de 2023.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em 
conformidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, reda-
ção acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 25 de 
fevereiro de 2023 a 11 de março de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
       

PORTARIA N.º 783/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em conformi-
dade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a ser-
vidora GABRIELA BARRETO DOS SANTOS, matrícula nº 1824501, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA 



MUNICIPAL DE SAÚDE, portadora da CNH nº 04618912094, categoria AB, a diri-
gir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data 
final, 23 de maio de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 01 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 784/2023            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, resolve FAZER CESSAR, os efeitos da Portaria nº 110, de 11 de janeiro de 
2023, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2630, de 11 de janeiro de 2023, 
que CONCEDEU LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, no que concerne 
a servidora GRAZIELLE DANIELLE FRANCISCO, matrícula nº 304208, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 24 de fevereiro de 2023.                   

Itajaí, 01 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 786/2023
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, de acordo com 
à C.I. nº 0338/2023, da Secretaria Municipal de Educação e com o requerimento do 
servidor GILIAM LUIS FERNANDES, matrícula nº 1278912, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 16 de fevereiro de 2023 a 
20 de fevereiro de 2023.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em 
conformidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, reda-
ção acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 21 de 
fevereiro de 2023 a 07 de março de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
       

PORTARIA N.º 0787/2023
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 047/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional e de acordo 
com o artigo 11, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve 
CONCEDER MOVIMENTAÇÃO TEMPORÁRIA POR MOTIVO DE SAÚDE 
à servidora JOSEMERY SCHMITT, matrícula nº 473203, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                        
Itajaí, 01 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 0789/2023
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 047/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional e de acordo 
com o artigo 11, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve 
CONCEDER MOVIMENTAÇÃO TEMPORÁRIA POR MOTIVO DE SAÚDE à ser-
vidora DARIELY DAIANE STIEHLER DA ROSA, matrícula nº 1576204, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                        
Itajaí, 01 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 790/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao de Convênio nº 001/2023, 
conforme o artigo 97 §1º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, alterado pela Lei nº 
3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER o servidor PAULO HENRIQUE 
TIBURCIO SILVA, matrícula nº 2564401, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente em Atividades Administrativas, para o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DE ITAJAÍ - IPI, sem ônus para a origem, no período de 01 de março de 2023 a 31 de 
dezembro de 2024.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 792/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 084/2023, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo 
com o artigo 1º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto 
nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora SANDRA 
REGINA COSTA, matrícula nº 768623, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 20 (vinte) 
horas semanais, pelo período de 01 de março de 2023 a 29 de fevereiro de 2024.

Itajaí, 01 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 793/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 084/2023, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
de acordo com o artigo 1º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o 
Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO 
DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora 
ERONDINA REID, matrícula nº 1871903, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 20 (vinte) 
horas semanais, pelo período de 01 de março de 2023 a 29 de fevereiro de 2024.

Itajaí, 01 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 794/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 084/2023, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo 
com o artigo 1º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto 
nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora JOICE 
FARIAS DA SILVA, matrícula nº 1782304, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 20 (vinte) 
horas semanais, pelo período de 01 de março de 2023 a 29 de fevereiro de 2024.

Itajaí, 01 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 795/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o 
servidor GUILHERME DE SOUZA DA COSTA, matrícula nº 2560001, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE ITAJAÍ - FCI, portador da CNH nº 04400101110, categoria B, a dirigir, eventual-
mente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 15 de 
maio de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 01 de março de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 796/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando o que dispõe sobre a aplicação 
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com nova redação dada pela Lei 



Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, que estabelece o regime jurídico 
das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em 
regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabe-
lecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de 
fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de 
colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nos 
8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999,  resolve  INCLUIR 
na COMISSÃO DE SELEÇÃO -  Portaria nº 740, de 24 de fevereiro de 2023, os 
respectivos membros abaixo relacionados: 

II – Membros Específicos:  

Secretaria Municipal de Educação:
Silvana de Souza – Matrícula nº 864201
Juliano Roberto Flor – Matrícula nº 1670405

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 797/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANA CAROLINA 
DELLAMORA REBELLO, matrícula nº 1701204, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a contar 
de 06 de março de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 800/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MAIKA REGINA MARCOLA 
MACANEIRO, matrícula nº 2559301, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI 
Adélia Russi Silva, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 07 
de março de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 801/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, AMANDA ZULIMA CARNEIRO, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Adélia Russi Silva, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 802/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, MAIKA REGINA MARCOLA MACANEIRO, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Profª Rosemary Klock, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 803/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MAYKON DUARTE CORREA, 
matrícula nº 2522201, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, a 
contar de 08 de março de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 804/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, MAYKON DUARTE CORREA , para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 806/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante ao requerimento da servidora, resolve 
RESCINDIR A PEDIDO o contrato de DYAN APARECIDA VILHENA DA GAMA 
DOS SANTOS, matrícula nº 2085501, admitido para exercer emprego público de 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, 40 (quarenta) horas semanais, a contar de 02 de março de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 807/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR a servidora ADRIANA PAVESI DALMAR-
CO, matrícula nº 2500301, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, para desempenhar a Função Gratificada de 
Responsável pelo Controle de Ponto Frequencial, junto à SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 01 de março de 
2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 808/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR o servidor ALEX FERNANDES MAR-
TINS, matrícula nº 710502, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente da 
Autoridade de Trânsito, para desempenhar a função gratificada de Responsável pela 
Sinalização Viária, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a 
contar de 01 de março de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 809/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR o servidor LEANDRO FABRICIO FERREI-
RA, matrícula nº 1857601, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente da 
Autoridade de Trânsito, para desempenhar a função gratificada de Inspetor de policia-
mento de trânsito, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a 
contar de 01 de março de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 810/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR o servidor ADALTO VIEIRA DE SOUZA, 
matrícula nº 1876101, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente da Autori-
dade de Trânsito, para desempenhar a função gratificada de Inspetor de policiamento 



de trânsito, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar 
de 01 de março de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 811/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento do servidor, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, EVANDRO NEIVA OLIVEIRA, matrícula nº 2123203, do cargo de 
provimento cargo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E 
EVENTOS, a contar de 03 de março de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 812/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GILBERTO DE SOUZA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 813/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, Inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando o Despacho/Decisão – Crimes 
Ambientais nº 5005686.39.2023.8.24.0000/SC, da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Itajaí, RESOLVE:

Art. 1º - FAZER CESSAR os efeitos da portaria nº 506, de 08 de fevereiro de 2023, 
publicado no jornal do município – Edição nº 2638, de 08 de fevereiro de 2023, que 
afastou do cargo de provimento efetivo de Médico Veterinário, o servidor Denilson 
Vargas da Silva, matrícula nº 1743801, sem percepção de vencimentos, a contar de 01 
de março de 2023.

Art. 2º - RESOLVE afastar do cargo de provimento efetivo de Médico Veterinário, o 
servidor Denilson Vargas da Silva, matrícula nº 1743801, com percepção de venci-
mentos, a contar de 01 de março de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 814/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 3960, de 29 
de novembro de 2013, publicada no Jornal do Município – Edição nº 1291, de 11 de 
dezembro de 2013, que DESIGNOU servidor DENILSON VARGAS DA SILVA, 
matrícula nº 1743801, para a função gratificada de Responsável Médico Veterinário 
da Unidade de Acolhimento Provisório - CANIL, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, a contar de 01 de março de 2023.

Itajaí, 01 de março de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DO INIS





ATOS DO IPI
Extrato do Convênio 001/2023 IPI
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Convenente: BANCO DO BRASIL S/A
CNPJ: 00.000.000/0001-91
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993.
Objeto: Estabelecer parceria, por meio de cadastramento junto ao Instituto de Previ-
dência de Itajaí, firmando Termo de Convênio com a Instituição Financeira convenen-
te, a fim de oportunizar empréstimo pessoal consignado a servidores públicos ativos, 
inativos e pensionistas titulares de remuneração, aposentadoria ou pensão, vinculados 
ao Instituto de Previdência de Itajaí.
Data Assinatura: 27/02/2023.
Vigência: Anual, a partir da assinatura.

PORTARIA Nº 051/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o Art. 110 da Lei 
Complementar n° 13/2001, RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Portaria n° 043/2023, publicada no Jornal do Município Edição 
nº 2644, em 17 de fevereiro de 2023, que concedeu Aposentadoria por Tempo de Con-
tribuição à servidora MARISTELA ANTUNES, matrícula n° 4468001, conforme se-
gue: onde se lê “20 (vinte) horas semanais”, leia-se “40 (quarenta) horas semanais””.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 01 de março de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do 
Instituto de Previdência de Itajaí





ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.857, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023.

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 41348/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável 
ou judicial, as seguintes áreas:

I - uma área de 595,36 m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, a 
ser destacada de uma área maior com 6.600,00 m², objeto da Matrícula nº 20.613, 
registrada no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, localizada na 
Rua Cabo PM Antonio Rudolf, nº 505, bairro Praia Brava, de propriedade de ASSO-
CIAÇÃO NACIONAL DOS FUNCIONÁRIOS DA POLÍCIA FEDERAL - ANSEF, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.537.597/0072-00;

II - uma área de 572,43 m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, a 
ser destacada de uma área maior com 2.200,00 m², objeto da Matrícula nº 20.614, 
registrada no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, localizada na 
Rua Cabo PM Antonio Rudolf, nº 505, bairro Praia Brava, de propriedade de ASSO-
CIAÇÃO NACIONAL DOS FUNCIONÁRIOS DA POLÍCIA FEDERAL - ANSEF, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.537.597/0072-00;

III - uma área de 590,17 m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, a ser 
destacada de uma área maior com 6.800,00 m², objeto da Matrícula nº 20.517, regis-
trada no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, localizada na Rua 
Cabo PM Antonio Rudolf, nº 400, bairro Praia Brava, de propriedade de NAJAHA 



ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.989.801/0001-70;

IV - uma área de 317,45 m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, a ser 
destacada de uma área maior com 14.960,00 m², objeto da Matrícula nº 20.456, re-
gistrada no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, localizada na Rua 
Cabo PM Antonio Rudolf, nº 303, bairro Praia Brava, de propriedade de NAJAHA 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.989.801/0001-70.

Parágrafo único. As áreas mencionadas nos incisos do caput serão destinadas às obras 
de alargamento da Rua Cabo PM Antonio Rudolf. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução das desapropriações correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento municipal vigente à época dos respectivos dispên-
dios. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 24 de fevereiro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.859, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE O REGIME DE ATENDIMENTO PRESENCIAL MEDIANTE 
AGENDAMENTO PRÉVIO NO ÂMBITO DA PROCURADORIA DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR - PROCON.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, c/c art. 57, inciso I, alínea “c”, ambos da Lei Orgânica do Município de 
Itajaí, e, considerando o teor do processo administrativo nº 44746/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido o regime de atendimento presencial mediante agendamento 
prévio no âmbito da Procuradoria de Defesa do Consumidor – PROCON, no Municí-
pio de Itajaí.

Art. 2º O atendimento nas dependências do PROCON poderá ser realizado mediante 
agendamento que poderá ocorrer das seguintes formas:
I – presencialmente;
II – por telefone;
III – por aplicativo de mensagem instantânea; ou,
IV – por outra modalidade que venha a ser disponibilizada pelo órgão.

Art. 3º No caso de falta do consumidor que agendou o horário, poderá ser encaixado 
outro consumidor para a realização do atendimento.

Parágrafo único. O PROCON poderá estabelecer o número máximo de encaixes 
diários para atendimento presencial.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Itajaí, 27 de fevereiro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.860, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 11.594, DE 17 DE ABRIL DE 2019, 
QUE INSTITUI OFICIALMENTE A CAMPANHA ITAJAÍ DE MARES LIMPOS E 
CRIA A COMISSÃO INTERSETORIAL DE COMBATE AO LIXO NO MAR.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 47052/2023-e,

DECRETA:

Art. 1º O caput do art. 2º do Decreto nº 11.594, de 17 de abril de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 2º A campanha Itajaí de Mares Limpos tem como diretriz os compromissos 
assumidos com a ONU Meio Ambiente:
(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.861, DE 01 DE MARÇO DE 2023.

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 169853/2022-e, 
DECRETA:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável 
ou judicial, dos seguintes perímetros insertos nos seguintes imóveis:
I – Um perímetro de 300,42 m, com eventuais acessões existentes sobre o mesmo, 
inserto na áres objeto da Matrícula n° 17986, registrada n° 1° Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Itajaí, de propriedade de Alcides Pedroni, com as seguintes 
limitações advindas do Memorial Descritivo emitido por Bruno Vieira de Oliveira, 
técnico em geomensura CFT – BR 07566010964: A descrição do perímetro inicia-se 
no vértice denominado “ponto V3”, georreferenciado no Sistema Geodéstico Brasilei-
ro, DATUM – SIRGAS 2000 MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, 
Sistema de projeção UTM: (N= 7.017.758,440m e E= 724.242,464m) dividindo-o 
com a Área Remanescente; Daí segue confrontando com  Área Remanescente com 
o azimute de 183°46’04” e a distância de 28,86 m até o vértice “ponto V11” de 
coordenadas (N= 7.017.729,644 m e E= 724.240,568 m); Daí segue confrontando 
com Área Remanescente com o azimut de 177°43’13” e a distância de 58,00 m até 
o vértice “ponto V12” de coordenadas (N=7.017.671,686 m e E=724.242,875m); 
Daí segue confrontando com Área Remanescente com o azimute de 178°38’31” e a 
distância de 13,48 m até o vértice “ponto V13” de coordenadas (N=7.017.658,215 
m e E= 724.243,195m); Daí segue confrontando com Área Remanescente com o 
azimute de 179°50’45” e a distância de 0,40m até o vértice “ponto V14” de coor-
denadas (N=7.017.657,818 m e E= 724.243,196m); Daí segue confrontando com 
Área Remanescente com o azimute de 182°14’13” e a distância de 44,18m até o 
vértice “ponto V15” de coordenadas (N=7.017.613,673 m e E= 724.241,471m) Daí 
segue confrontando com com a Avenida Itaipava com o azimute de 265°04’35” e a 
distância de 9,54m até o vértice “ponto V16” de coordenadas (N=7.017.612,854 m 
e E=724.231,964m); Daí segue confrontando com com Nelci Blazio Pedroni com o 
azimute de 4°07’31” e a distância de 35,99 m até o vértice “ponto V4” de coorde-
nadas (N=7.017.648,755 m e E=724.234,554 m); Daí segue confrontando com Rua 
Rosália Pedroni com o azimute de 4°07’31” e a distância de 109,97 m até o vértice 
“ponto V3” de coordenadas (N=7.017.729,440 m e E=724.240,464 m); início da 
descrição fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área de 
691,47 m²;
II - Um perímetro de 1306,53 m, com eventuais acessões existentes sobre o mesmo, 
inserto na áres objeto da Matrícula n° 52566, registrada n° 1° Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Itajaí, de propriedade de Nelci Blazio Pedroni e Marlete Tere-
zinha Viti Pedroni, com as seguintes limitações advindas do Memorial Descritivo emi-
tido por Bruno Vieira de Oliveira, técnico em geomensura CFT – BR 07566010964: A 
descrição do perímetro inicia-se no vértice denominado “ponto V1” georreferenciado 
no Sistema Geodéstico Brasileiro, DATUM – SIRGAS 2000 MC – 51°W coordena-
das  Plano Retangulares Relativas, Sistemas de projeção UTM: (N=7.018.610,298m 
e  E=724.303,410 m) dividindo-o com a rua Rosália Pedroni; Daí segue confrontando 
com a Rua Rosália Pedroni com o azimute de 184°02’40” e a distância de 349,36 m 
até o vértice “ponto V2” de coordenadas (N= 7.018.261,808 m e E= 724.278,768 m); 
Daí segue confrontando com a Rua Rosália Pedroni com o azimute de 187°07’31” e a 
distância de 301,30  m até o vértice “ponto V3” de coordenadas (N=7.017961,289 m e  
E=724.257,094 m) Daí segue confrontando com a Rua Rosália Pedroni com o azimu-
te de 317°22’24” e a distância de 8,24 m até o vértice “ponto V4” de coordenadas (N= 
7.017.967,351 m e E= 724.251,515 m); Daí segue confrontando com Área Remanes-
cente com o azimute de 4°05’20 e a distância de 639,63 m até o vértice “ponto V5” 
de coordenadas (N=7.018.354 m e E= 724.297,122 m); Daí segue confrontando com 
Área  da Marinha Rio Itajaí Mirim, com o azimute de 51°49’19” e a distância de 8,00 
m até o vértice “ponto V1” de coordenadas (N= 7.018.610,298 m e E= 724.303,410 
m); início da descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com 
uma área de 3918,02 m²;



Parágrafo único. As áreas mencionadas no caput serão destinadas ao prolongamento 
da Rua Rosália Pedroni, no Bairro Itaipava, com o fito de proceder ainda, obras de 
macrodrenagem, ligando a rede pluvial da Avenida Itaipava até o córrego “Águas 
Negras”.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução das desapropriações correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento municipal vigente à época dos respectivos dispên-
dios. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura de Itajaí, 01 de março de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.862, DE 1º DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.467, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2022, PARA ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso II, da 
Lei Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, e, considerando o teor do proces-
so administrativo nº 47788/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
49.982,61 (quarenta e nove mil, novecentos e oitenta e dois reais e sessenta e um cen-
tavos), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento 
municipal vigente, visando cobrir despesas de pagamento do Contrato de Parceria nº 
20/2023 – Conservatório de Música:

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Funcional-programática: 13.392.12
Ação: 2.160 – Apoio às Atividades Artístico-Culturais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00.1/404
Valor: R$ 49.982,61

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação 
da dotação abaixo descrita:

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Funcional-programática: 13.392.12
Ação: 2.160 – Apoio às Atividades Artístico-Culturais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/405
Valor: R$ 49.982,61

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 1º de março de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.863, DE 1º DE MARÇO DE 2023.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO E SOCIAL - CMDES.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei Complementar 
nº 65, de 24 de agosto de 2005, e, no Decreto nº 12.533, de 24 de março de 2022, e 
ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 47311/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Social - CMDES, em substituição à nomeação feita através do Decreto 

nº 12.676, de 12 de agosto de 2022, com alterações posteriores, os seguintes mem-
bros:

- Representante da Secretaria Municipal de Governo:
Titular: João Luiz dos Santos, substituindo Gilberto de Souza

- Representante do Instituto Itajaí Sustentável - INIS:
Titular: Rubens Menon, substituindo Fernanda de Souza Wentz

- Representante da Superintendência do Porto de Itajaí:
Suplente: Ronaldo Camargo Souza, substituindo Vilson Sandrini Filho

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 1º de março de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.864, DE 01 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO I, §1° DA LEI MUNICIPAL Nº 7.467, DE 27 
DE DEZEMBRO DE 2022, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 
do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, § 
1º, da Lei Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 49039/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite R$ 1.473.000,00 (um 
milhão, quatrocentos e setenta e três mil reais), destinado a suplementar a dotação 
abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para cobrir despesas 
com desapropriação de bens imóveis:

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação 
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.10 – Desapropriações e Aquisições de Imóveis 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.100192/525
Valor: R$ 1.473.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º, no valor de R$ 1.473.000,00 (um milhão, quatro-
centos e setenta e três mil reais), será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 01 de março de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.865, DE 01 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO I, §1°, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.467, DE 27 
DE DEZEMBRO DE 2022, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento inciso VII, do 
artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, § 
1º, da Lei Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 49500/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 1.690.294,36 



(um milhão, seiscentos e noventa mil, duzentos e noventa e quatro reais e trinta e 
seis centavos), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao 
orçamento municipal vigente, para pagamento de reequilíbrio econômico-financeiro 
do Termo Aditivo ao Contrato do transporte coletivo:

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação 
Funcional-programática: 15.453.5
Ação: 2.297 – Ações de Mobilidade Urbana e Transporte Coletivo
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/546 
Valor: R$ 1.690.294,36

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º, no valor de R$ 1.690.294,36 (um milhão, seiscentos 
e noventa mil, duzentos e noventa e quatro reais e trinta e seis centavos), será coberto 
com recurso proveniente de provável excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 01 de março de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
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ATOS DA SEC. FAZENDA





ATOS DA SEC. SAÚDE

ATOS DO SEMASA

PORTARIA 025/2023, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023.

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infra-Estrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, inciso II da Lei 
Complementar 367/2019, de 20 de dezembro de 2019, c/c o Decreto nº 10.168, de 
11 de dezembro de 2013, e o artigo 1º, §3º, da Lei Municipal nº 6.415, de outubro de 
2013, e suas alterações, resolve: 

REDUZIR A JORNADA DE TRABALHO,

de ARTHUR CESAR DE LIMA, ocupante do emprego público de Leiturista desta Au-
tarquia Municipal, em 02 (duas) horas diárias, pelo prazo de validade do laudo médico 
apresentado em 20 de janeiro de 2023 até 19 de janeiro de 2024.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 24 de fevereiro de 2023.

RAFAEL LUIZ PINTO
Diretor Geral                

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-076355

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2022
Contratada: FOX STORE LTDA. CNPJ: 42.240.841/0001-16. Representante: Vanessa 
Aparecida Lázaro Rozera – CPF n° 130.514.007-93. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS DIVERSOS PARA UTILIZAÇÃO NAS MANUTEN-
ÇÕES E MELHORIAS DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS NAS UNIDADES DO 
SEMASA.  O valor deste Contrato é de R$ 64.152,61 (sessenta e quatro mil. Cento 
e cinquenta e dois reais e sessenta e um centavos). O prazo de execução é de até 45 
(quarenta e cinco) dias e o prazo de vigência será de 90 (noventa) dias, a contar da 
data do término do prazo de execução. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 27/02/2023

Itajaí/SC, 27 de fevereiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-07635

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2022

Contratada: DIP IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA. CNPJ: 
44.918.033/0001-90. Representante: Juliane Santos Verçosa – CPF n° 015.723.210-
75. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DIVERSOS PARA UTILI-
ZAÇÃO NAS MANUTENÇÕES E MELHORIAS DAS INSTALAÇÕES ELÉTRI-
CAS NAS UNIDADES DO SEMASA.  O valor deste Contrato é de R$ 20.363,50 
(vinte mil, trezentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos). O prazo de execução 
é de até 45 (quarenta e cinco) dias e o prazo de vigência será de 90 (noventa) dias, 
a contar da data do término do prazo de execução. O serviço deverá estar de acordo 
com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 27/02/2023

Itajaí/SC, 27 de fevereiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-076355

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2022
Contratada: JC COMERCIO E SERVICOS EM EQUIPAMENTOS DE TELEFO-
NIA, COMUNICACAO E INFORMATICA LTDA. CNPJ: 36.060.968/0001-50. 
Representante: Juliana Iadocicco Costantino de Souza – CPF n° 294.068.378-62. Ob-
jeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DIVERSOS PARA UTILIZAÇÃO 
NAS MANUTENÇÕES E MELHORIAS DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS NAS 
UNIDADES DO SEMASA.  O valor deste Contrato é de R$ 50.613,87 (cinquenta 
mil, seiscentos e treze reais e oitenta e sete centavos). O prazo de execução é de até 
45 (quarenta e cinco) dias e o prazo de vigência será de 90 (noventa) dias, a contar 
da data do término do prazo de execução. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 27/02/2023

Itajaí/SC, 27 de fevereiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-077104

REGISTRO NO TCE/SC: D60AD182EF685DEB8160816EB3062F0BE7342C38



O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade Contratação de empresa especializada para elabora-
ção, diretrizes de implantação e Audiências Públicas do Plano de Segurança da Água 
(PSA) do Município de Itajaí – SC, mediante as especificações e condições previstas 
no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 e altera-
ções posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 
de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 
fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
semasaitajai.com.br/licitacoes.
  A sessão pública ocorrerá às 14:00h do dia 10 de março de 2023, no Portal de Com-
pras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participação 
aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 27 de  fevereiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral – SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2017-TEC-031068
Aditivo nº 013 ao Contrato nº 048/2017

Contratada: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI. CNPJ: 00.851.016/0001-08. 
Sócio: OSVALDO DIAS DA SILVA. Objeto: Aditivo de repactuação do contrato 
n° 048/2017, em razão da Convenção Coletiva de Trabalho registrada no Ministério 
do Trabalho e Emprego (MTE) sob o n° SC000077/2023, vigente a partir de 1° de 
janeiro de 2023, no valor de R$ 7.877,19 (sete mil, oitocentos e setenta e sete reais e 
dezenove centavos).
Data da assinatura: 28/02/2023.

Itajaí/SC, 28 de fevereiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2020-DSA-053765

Aditivo 004 ao Contrato Nº 088/2020 – CC 003/2020

Contratada HABITARK ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 05.269.823/001-30. Sócio: 
Fernando Ricardo do Reis – CPF n° 420.688.789-68.  Objeto: Renovação do 
contrato no valor de R$ 104.641,51 (cento e quatro mil, seiscentos e quarenta e um 
reais e cinquenta e um centavos) e prorrogação do prazo de execução pelo período 
de 28/02/2023 a 02/06/2023, e vigência até 02/09/2023 referente a Contratação de 
empresa para prestação de serviços técnicos de fiscalização dos serviços relacionados 
à operação e manutenção do Sistema de Abastecimento de Água e do Sistema de 
Esgotamento Sanitário do SEMASA.
 Data da assinatura: 28/02/2023.

Itajaí/SC, 28 de fevereiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO 002 – CONTRATO 085/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-076838

Aditivo 002 - Contrato Nº 085/2022 – DI 016/2022

Contratada: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA. CNPJ 
Nº 03.094.629/0015-31. Sócios: Ana Augusta Gayoso Neves e Maria Fernanda 

Gayoso Neves. Objeto: Contratação, de forma emergencial, por tempo determinado, 
de empresa para dar continuidade à prestação dos serviços técnicos especializados 
para operação e manutenção dos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgotamento 
Sanitário do SEMASA, no município de ITAJAÍ-SC. O contrato será RENOVADO 
no valor de R$ 7.132.412,19 (sete milhões, cento e trinta e dois mil, quatrocentos e 
doze reais e dezenove centavos) e terá o seu prazo de execução PRORROGADO pelo 
período de 02/03/2023 a 02/06/2023, e vigência até 02/09/2023, nos termos do art. 
57, § 1°, inciso I, da Lei 8.666/93. O fornecimento deverá estar de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 01/03/2023

Itajaí/SC, 01 de março de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO
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PORTARIA Nº 007 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO CEDIDO PARA EXERCER O CARGO DE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO
O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o processo SIPE nº 40678/2023-e;
CONSIDERANDO a portaria nº 682 de 17 de fevereiro de 2023 que coloca o servidor 
público, a disposição da Superintendência do Porto de Itajaí;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de dezem-
bro de 2019, ROBSON ALLAN COSTA, para exercer o cargo público de provimento 
em comissão de ASSESSOR EXECUTIVO II desta Superintendência, a contar de 23 
de fevereiro de 2023.

Art. 2º Ficam RATIFICADOS e CONVALIDADOS todos os atos praticados pelo 
servidor público em comissão ora nomeado a partir da sua investidura no cargo.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 23 de fevereiro de 2023.



Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

RESOLUÇÃO Nº 001 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

REGULAMENTA A OPERAÇÃO DE ENTRADA E SAÍDA DE VEÍCULOS E 
CARGAS EM GATE DE ACESSO DO PORTO DE ITAJAÍ.

O SUPERINTENDENTE DO PORTO DE ITAJAÍ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas no art. 17 da Lei Federal nº 12.815 de 05 de junho de 2013, artigos 1º ao 
4º da Lei Municipal nº 2.970, de 16 de junho de 1995, e artigo 1º da Lei Municipal nº 
3.513, de 06 de junho de 2000.

CONSIDERANDO a Portaria RFB nº 143 de 11 de fevereiro de 2022 da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil, que estabelece normas gerais e procedimentos 
para o alfandegamento de local ou recinto.

CONSIDERANDO a Portaria COANA nº 72 de 12 de abril de 2022 da Coordenação-
-Geral de Administração Aduaneira da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que 
especifica os requisitos técnicos, formais e de segurança para registro e armazenamen-
to de informações em sistema informatizado de controle aduaneiro (SICA) e o envio 
de eventos à Application Programming Interface Recintos (API-Recintos) do Portal 
Único de Comércio Exterior no Sistema Integrado de Comércio Exterior (Portal 
Siscomex) pelos intervenientes que operam em locais ou recintos alfandegados ou 
autorizados a operar com mercadorias sob controle aduaneiro.

CONSIDERANDO a Portaria ALF/ITJ nº 60 de 23 de julho de 2019 da Delegacia da 
Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de Itajaí, que dispõe sobre o acesso 
de pessoas e veículos aos recintos aduaneiros jurisdicionados pela Alfândega da 
Receita Federal do Brasil no Porto de Itajaí.

CONSIDERANDO o Parecer nº 29 da Comissão Regional de Alfandegamento de 
Santa Catarina (COREASC) de 1º de setembro de 2022, que indeferiu a solicitação 
de utilização do portão de cargas especiais para a entrada e saída de composição de 
veículos de carga tipo bitrem e rodotrem, no caso da carga não se enquadrar como es-
pecial, com dimensões que impossibilite a utilização de portões e balanças rodoviárias 
convencionais.

CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN nº 882 de 13 de dezembro de 2021 do 
Conselho Nacional de Trânsito, que estabelece os limites de pesos e dimensões para 
veículos que transitem por vias terrestres, referenda a Deliberação CONTRAN nº 246, 
de 25 de novembro de 2021, e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º. A entrada ou saída de veículo ou veículo e carga em Gate de acesso ao Porto 
de Itajaí fica limitado à dimensão física e à capacidade de aferição de peso da balança 
rodoviária existente em cada linha de acesso.

Art. 2º. Por questão de segurança, fica vedado o desatrelamento de combinações de 
veículos articulados sobre as balanças rodoviárias em Gate de acesso ao Porto de 
Itajaí, como caminhão-trator, semirreboque e reboque.

Art. 3º. Havendo a necessidade de desatrelamento de combinação de veículo articula-
do, esta operação deverá ser realizada fora da área portuária, sob a responsabilidade 
do embarcador ou transportador e em local seguro que não coloque em risco a integri-
dade de pessoas e o patrimônio de terceiros.

Art. 4º. Os veículos rodoviários de carga deverão ser submetidos à pesagem para afe-
rição de sua tara a cada operação. (§ 1º do artigo 10 da Portaria COANA nº 72/2022)

Art. 5º. Nenhum veículo de carga ou combinação de veículos de carga poderá transitar 
dentro da área portuária com peso bruto total (PBT), com peso bruto total combinado 
(PBTC) ou com peso bruto transmitido por eixo, superior ao fixado pelo fabricante do 
veículo, nem ultrapassar a capacidade máxima de tração (CMT) da unidade tratora. 
Havendo divergência entre os limites, deverá ser obedecido o menor deles, considera-
do limite regulamentar. (Artigo 2º da Resolução CONTRAN nº 882/2021)

Art. 6º. O registro de informações relativas às operações de entrada e saída de pessoas 
e veículos, movimentação de carga e armazenamento de mercadorias no Sistema Inte-
grado de Controle Aduaneiro (SICA) deverá ser executada pela empresa arrendatária 
ou empresa operadora portuária pré-qualificada a operar no Porto de Itajaí, simul-
taneamente à ocorrência física das operações, para atendimento as especificações e 

requisitos técnicos estabelecidas na Portaria COANA nº 72 de 12 de abril de 2022, 
que instituiu a Application Programming Interface Recintos (API-Recintos) do Portal 
Único de Comércio Exterior no Sistema Integrado de Comércio Exterior (Portal 
Siscomex). (Artigos 1º e 5º da Portaria COANA nº 72/2022)

Art. 7º. A autorização de entrada e saída de pessoas e veículos no recinto será realiza-
da por meio de sistema informatizado de controle de acesso da arrendatária ou ope-
radora portuária pré-qualificada a operar no Porto de Itajaí, capaz de realizar a leitura 
de crachás de uso pessoal, de biometria digital e de placas de veículos, identificando 
a sua legitimidade, validade, permissão de acesso e de integralizar os dados com o 
sistema informatizado da Autoridade Portuária. (Artigo 4º da Portaria ALF/RFB/ITJ 
nº 60/2019)

Parágrafo Único. O sistema informatizado de controle de acesso deve funcionar 
ininterruptamente e disponibilizar as informações de forma instantânea e, havendo 
qualquer irregularidade no seu funcionamento, mesmo que por razões de ordem 
técnica, que impossibilite o atendimento ao disposto no caput deste artigo, deverá ser 
imediatamente comunicada à Autoridade Portuária e à Alfândega da Receita Federal 
do Brasil do Porto de Itajaí, a quem compete autorizar a adoção dos procedimentos de 
contingência que o caso requeira. (Artigo 5º da Portaria ALF/RFB/ITJ nº 60/2019)

Art. 8º. Compete à empresa arrendatária de área portuária ou empresa operadora 
portuária pré-qualificada a operar no Porto de Itajaí, realizar o credenciamento de 
empresas, o cadastro de pessoas e veículos, o registro de controle biométrico, a 
emissão de crachá eletrônico e gerar a motivação para acesso destes à área alfande-
gada, garantindo a integralização dos dados no sistema informatizado da Autoridade 
Portuária, observado as diretrizes da Portaria ALF/ITJ nº 60 de 23 de julho de 2019 da 
Delegacia da Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de Itajaí e as Resolu-
ções da Autoridade Portuária que disciplinam o controle de acesso e a permanência de 
pessoas e veículos na área portuária. (Artigo 7º da Portaria ALF/RFB/ITJ nº 60/2019)

§ 1º. Todas as pessoas e os veículos que ingressem no recinto alfandegado devem 
estar credenciados e com autorizações de acesso válidas. (§1º do Artigo 7º da Portaria 
ALF/RFB/ITJ nº 60/2019)

§ 2º. A existência de motivação adequada é requisito essencial para o ingresso em 
recinto alfandegado ou a bordo de embarcação. (Artigo 14 da Portaria ALF/RFB/ITJ 
nº 60/2019)

Art. 9º. É permitida somente a entrada de veículos destinados ao transporte de mer-
cadorias, entrega de materiais e os indispensáveis à execução dos serviços a serem 
prestados e em período estritamente necessário para tal, sendo vedada a entrada e 
permanência ou movimentação de veículos com o objetivo exclusivo de transporte de 
pessoas dentro da área alfandegada, salvo os veículos do próprio recinto utilizados 
para esse fim e os veículos oficiais caracterizados. (Caput Artigo 19 da Portaria ALF/
RFB/ITJ nº 60/2019) 
§ 1º. Somente será autorizada a entrada de veículo que esteja apenas com o condutor, 
devendo eventuais acompanhantes fazer uso do acesso regular para pessoas, respei-
tando-se os controles de acesso pelas catracas, o uso de crachás e o reconhecimento 
biométrico. (§2º do Artigo 19 da Portaria ALF/RFB/ITJ nº 60/2019)

§ 2º. O registro de entrada e saída do condutor do veículo, por meio de crachá e reco-
nhecimento biométrico, será feito pela arrendatária ou empresa operadora portuária 
pré-qualificada a operar no Porto de Itajaí, utilizando-se sensores colocados nos por-
tões de acesso de veículos. (§3º do Artigo 19 da Portaria ALF/RFB/ITJ nº 60/2019)

§ 3º. A abertura das cancelas somente poderá ocorrer após a verificação de creden-
ciamento do veículo, identificação do condutor e leitura de caracteres de placas de 
veículos por meio de sistema de reconhecimento ótico - OCR, desde que não ocorra 
nenhuma restrição do acesso. (§4º do Artigo 19 da Portaria ALF/RFB/ITJ nº 60/2019)

§ 4º. Todo veículo deve ser pesado, na entrada e na saída do recinto, em balanças loca-
lizadas nos portões de acesso. (§5º do Artigo 19 da Portaria ALF/RFB/ITJ nº 60/2019)

Art. 10. O veículo transportando cargas especiais, máquinas e equipamentos, que não 
tenha condições técnicas ou operacionais de ingressar ou sair do recinto por meio 
dos portões de acesso convencionais, em razão das características especiais da carga, 
poderá utilizar portão exclusivo para este fim, mantidas as condições de segurança e 
de acesso do recinto e atendidos os requisitos técnicos e operacionais estabelecidos 
na Portaria RFB n° 143 de 11 de fevereiro de 2022 da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil e na Portaria ALF/ITJ nº 60 de 23 de julho de 2019 da Delegacia 
da Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de Itajaí. (Caput Artigo 20 da 
Portaria ALF/RFB/ITJ nº 60/2019)

§ 1º. A arrendatária ou empresa operadora portuária pré-qualificada deverá solicitar 
e justificar a utilização do portão de cargas especiais, por meio do envio de informa-



ções e documentos para a Coordenação de Operações e Inteligência da Fiscalização 
(COINT) da Autoridade Portuária, através do endereço de e-mail geope@portoitajai.
com.br 

§ 2º. O portão de cargas especiais só poderá ser aberto após obtido a anuência da 
Coordenação de Operações e Inteligência da Fiscalização (COINT) da Autoridade 
Portuária.

§ 3º. Quando não estiver em uso, o portão de que trata o caput deverá permanecer fe-
chado e lacrado com lacre numerado do próprio recinto, não sendo permitido seu uso 
para qualquer outro fim. (§ 2º do Artigo 20 da Portaria ALF/RFB/ITJ nº 60/2019)

§ 4º. A operação e controle de abertura e fechamento do portão de cargas especiais 
será exercido pela Guarda Portuária, vinculada à Coordenação-Geral de Sistema de 
Segurança Portuária (COSEG) da Autoridade Portuária, devendo ser mantido registro 
em planilha de controle, com a informação do número do lacre retirado, a data e hora 
da abertura e fechamento do portão, e o número do lacre aposto quando do fechamen-
to. (§§ 3º e 4º do Artigo 20 da Portaria ALF/RFB/ITJ nº 60/2019)

Art. 11. Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Itajaí/SC, 23 de fevereiro de 2023.

Fábio da Veiga      Ronaldo Camargo Souza
Superintendente do Porto de Itajaí   Diretor-Geral de Administração e Finanças

Jucelino dos Santos Sora  Ricardo José Pogalski de Amorim
 Diretor-Geral de Engenharia  Diretor-Geral de Operações Logísticas

RESOLUÇÃO Nº 002 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO SEMESTRAL DE TRAN-
SIÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUPERINTENDENTE DO PORTO DE ITAJAÍ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art.1º da Lei Municipal 3.513, de 06 de junho de 2000 
com alterações posteriores e pelo art. 17 da Lei 12.815 de 2003 e;

CONSIDERANDO o Contrato de Transição celebrado entre a Autoridade Portuária 
de Itajaí, a Superintendência do Porto de Itajaí e a APM TERMINALS Itajaí S/A cujo 
prazo máximo, na forma da legislação, se celebra por até 06 (seis) meses;

CONSIDERANDO o art.30, da Lei 8.987 de 13 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO o art. 17 da Lei 12.815 de 5 de junho de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º. Estabelecer as diretrizes para o processo de acompanhamento, fiscalização e 
gerenciamento do contrato semestral de transição do arrendamento do Porto de Itajaí, 
que se dará nos termos desta resolução.

Art. 2º. A APM TERMINAL Itajaí S/A, doravante apenas APM, prestará as infor-
mações solicitadas pela legislação atinente à espécie e pelo contrato firmado entre as 
partes, sempre por escrito e com transmissão por meio eletrônico.

Parágrafo único. Quando houver necessidade de apresentar documentação ou qual-
quer outra informação por meio diferente do estabelecido no caput, será realizada 
solicitação específica.

Art. 3º. Os contratos de transição sempre serão formalizados com prazo de até seis 
meses e o acompanhamento, fiscalização e gerenciamento estabelecidos por esta 
resolução observarão o prazo de vigência do contrato de transição.

Parágrafo único. Nenhum documento apresentado em processo de acompanhamento, 
fiscalização e gerenciamento anterior possui transporte para processo de acompa-

nhamento, fiscalização e gerenciamento de contratação posterior, cabendo a APM, 
quando ainda vigentes, reapresenta-los novamente para outros contratos.

Art.4º. Sempre que o agente fiscal desejar, poderá requerer ao Superintendente a 
contratação de terceiros para assisti-lo ou subsidiá-lo nas informações relacionadas a 
fiscalização.

Parágrafo único. O dever de fiscalizar do agente fiscal não exclui o de outros órgãos, 
gerencias ou diretorias e da Superintendência do Porto de Itajaí, ora em diante sim-
plesmente, SURIN.

Art.5º. A atividade de fiscalização se dará em obras, serviços, documentos ou infor-
mações em meio impresso ou digital, incluindo arquivos e sistemas, destacados ou 
não no Anexo I.

Art.6º. Caso tenha sido concedido prazo para prestação de informações adicionais 
àquelas já elencadas no documento que segue como Anexo I desta Resolução e a 
APM tiver necessidade de dilação do tempo concedido, requererá a sua prorrogação 
ao fiscal, informando as dificuldades de atendimento do pleito no tempo concedido.

Parágrafo único. Caso o fiscal não acate a solicitação de prorrogação, com fundamen-
tação, e caso seja do interesse da APM, caberá recurso sobre o prazo ao SURIN.

Art. 7º. Todos os documentos relacionados ao contrato de transição serão protoco-
lados na Secretaria Geral, ora em diante apenas SEGER, que os encaminhará para o 
fiscal do contrato e para a Assessoria de Auditoria da SURIN.

§1º O gerenciamento de informações e documentos correlatos ao contrato de transição 
será realizado pela Assessoria de Auditoria da SURIN que receberá cópia de todos os 
documentos autuando-os após numera-los sequencialmente, com arquivo em livros 
específicos para esta finalidade.

§2º Os procedimentos estabelecidos pela Resolução 11, de 03 de outubro de 2014, no 
que couber, serão subsidiários aos estabelecidos por esta Resolução.

Art. 8°. A não apresentação das informações necessárias pela APM, no tempo e modo, 
configura-se omissão e sujeita a APM, de imediato, ao Termo de Constatação.

Art. 9°. Realizado o procedimento de fiscalização e caso seja constatado irregularida-
des, será elaborado o Termo de Constatação que deverá conter I. Descrição dos fatos;
II. Identificação da infração;
III. Providencias a serem tomadas e,
IV. Prazo para a execução das providências.

Art.10°. A APM será formalmente cientificada do Termo de Constatação mediante 
encaminhamento de documento com as informações constantes no artigo anterior por 
intermédio de e-mail para o endereço eletrônico utilizado entre as partes para envio e 
recebimento de documentos afetos ao contrato.

Art.11°. Findo o prazo estabelecido para as providencias descritas no Termo de Cons-
tatação, sem que tenha havido solução da pendência, é dever do fiscal do contrato 
encaminhar o Termo de Constatação com as demais informações e comprovações para 
a Agencia Nacional de Transportes Aquaviários, ora em diante simplesmente ANTAQ.

Art.12°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 13°. Essa Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Itajaí/SC, 24 de fevereiro de 2023.

Fábio da Veiga     Ronaldo Camargo 
Souza
Superintendente do Porto de Itajaí    Diretor-Geral de Administração e Finanças

Jucelino dos Santos Sora       Ricardo José Pogalski de Amorim
 Diretor-Geral de Engenharia        Diretor-Geral de Operações Logísticas

RESOLUÇÃO Nº 003 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

ESTABELECE CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO PARA OS NAVIOS QUE UTILI-



ZAM O ACESSO AQUAVIÁRIO AO COMPLEXO PORTUÁRIO DE ITAJAÍ.

O SUPERINTENDENTE DO PORTO DE ITAJAÍ, Autoridade Portuária nas áreas de 
jurisdição e competência do Porto Organizado de Itajaí, no uso das atribuições que lhe 
conferem o artigo 17 da Lei 12.815, de 05 de junho de 2013 e;
CONSIDERANDO que compete à Administração do Porto estabelecer e divulgar o 
calado máximo de operação dos navios, em função dos levantamentos batimétricos 
efetuados sob sua responsabilidade e estabelecer e divulgar o porte bruto máximo e as 
dimensões máximas dos navios que trafegarão, em função das limitações e caracterís-
ticas físicas do cais do porto, na forma prevista pelo art. 18, I, “d”, “e” da Lei Federal 
n. 12815, de 5 de junho de 2013;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecimento e divulgação do calado máximo 
de operação das embarcações, em função dos levantamentos batimétricos efetuados 
sob sua responsabilidade, em decorrência da disposição do art. 33, XXIV, d, da Reso-
lução n. 3274/2014 da AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS 
– ANTAQ – que dispõe sobre a fiscalização da prestação dos serviços portuários e 
estabelece infrações administrativas; 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecimento e divulgação do porte bruto 
máximo e dimensões máximas das embarcações, em função das limitações e caracte-
rísticas físicas do cais do porto, em decorrência da disposição do art. 33, XXIV, e, da 
Resolução n. 075/2022 da AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS – ANTAQ – que dispõe sobre a fiscalização da prestação dos serviços 
portuários e estabelece infrações administrativas; 
CONSIDERANDO os estudos de manobrabilidade e simulações náuticas realizados 
no simulador da Technomar Engenharia Oceânica e relatório técnico RT-0218.084.
02-10B-001;
CONSIDERANDO o treinamento com praticagem em simulador full mission em 
Roterdã/Holanda da STC Training e Consultancy e correspondente relatório técnico; 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 39/CPSC da Capitania dos Portos de Santa Catarina, 
de 13 de maio de 2020, que estabelece os parâmetros operacionais vigentes para 
manobras de saída/entrada de ré no canal interno, com giro anterior/posterior na nova 
bacia de evolução do Complexo Portuário de Itajaí, com LOA máximo de 306 metros 
e boca de até 48,50 metros;
CONSIDERANDO a Portaria Nº 64/CPSC, de 18 de agosto de 2020, que estabelece 
os parâmetros operacionais para a realização de manobras diurnas de saída/entrada de 
ré no canal interno, com giro anterior/posterior na nova bacia de evolução (Bacia Nº 
02), do Complexo Portuário de Itajaí;
CONSIDERANDO a Portaria Nº 43/CPSC, de 08 de fevereiro de 2023, que estabe-
lece os parâmetros operacionais vigentes para a movimentação noturna de navios nos 
Canais de Acesso e Bacias de Manobras do Porto de Itajaí e Terminal da Portonave;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o uso ordenado do tráfego nos 
canais de acessos interno e externo, especialmente nas bacias de evolução, berços 
públicos arrendados e demais Terminais privados – TUPs - que compõe o Complexo 
Portuário da Foz do Rio Itajaí-Açú, objetivando o incremento da atividade de movi-
mentação de cargas e navios e otimização na utilização das bacias de evolução;
CONSIDERANDO que a utilização prioritária da Bacia de Evolução Nº 02 objetiva 
também evitar que haja necessidade de abertura dos berços 1 e 2 de ambas margens 
para a realização da evolução (giro) da embarcação e, consequentemente, um melhor 
aproveitamento dos referidos berços e também minimizar o tempo de espera dos 
navios, otimizando assim todo o planejamento e sequenciamento das manobras de 
entrada e saída;
CONSIDERANDO que atualmente estão disponíveis 02 (duas) bacias de evolução no 
Porto de Itajaí, sendo que a Bacia de Evolução Nº02 possui diâmetro de 500 metros, 
não é limitada por berços de atracação (estruturas de acostagem) e sim pelo talude 
submerso até os molhes de abrigo, distância entre eles significativamente superior a 
500 metros, possuindo maior área para giro e consequentemente maior segurança;
CONSIDERANDO que a Área do Porto Organizado de Itajaí é definida pela Portaria 
Nº 28, de 7 de janeiro de 2020, que define a área do Porto Organizado de Itajaí, no 
Estado de Santa Catarina, disponível no link http://www.infraestrutura.gov.br/poligo-
nais); 
CONSIDERANDO a necessidade de atualização da Resolução-SPI n.003/2021 aos 
novos parâmetros operacionais do Porto de Itajaí;
RESOLVE:
CAPÍTULO I - DO OBJETO
Art. 1º - Esta Resolução tem por objeto estabelecer parâmetros regulatórios para a 
operação dos navios no Porto de Itajaí no âmbito do Porto Organizado de Itajaí, nos 
termos do art. 18, I, “d”, “e” da Lei Federal n. 12815, de 5 de junho de 2013.
Art. 2° - Esta Resolução aplica-se exclusivamente para a Área do Porto Organizado 
de Itajaí.
Art. 3º - A operação dos navios deverá respeitar os seguintes fatores e limites para 
operações com segurança dentro do Complexo Portuário de Itajaí: 
I. Comprimento máximo de 350,00 metros; 
II. Boca máxima de 48,50 metros; 
Art. 4º - O cálculo do Calado Máximo Recomendado para o Complexo Portuário de 
Itajaí obedecerá à seguinte fórmula: 
CMR = MPOC + Hmaré – FAQ
CMR = Calado Máximo Recomendado.
MPOC = Menor Profundidade Observada no canal ou trecho do canal, referida ao 

nível de redução da Diretoria de Hidrografia e Navegação - DHN, obtida de plantas 
batimétricas.
Hmaré = Altura de maré prevista no instante de interesse a partir da Tábua de Marés 
editada pela Diretoria de Hidrografia e Navegação – DHN, ou altura de maré obser-
vada.
FAQ – Folga Abaixo da Quilha (FAQ) para todas as classes de navios deverá ser 
equivalente a 15% do calado do navio para o canal externo e 10% do calado do navio 
para o canal interno. Na bacia de evolução Nº01 e berços de ambas margens, a FAQ 
será de 0,60 metros.

CAPÍTULO II – REQUISITOS PARA A OPERAÇÃO PORTUÁRIA DIURNA 
E COM SEGURANÇA DOS NAVIOS COM ATÉ 250M DE COMPRIMENTO E 
BOCA ATÉ 41M
Art. 5º - A operação dos navios com até 250m de comprimento e boca até 41m deverá 
respeitar os seguintes fatores e limites, para operações com segurança dentro do 
Complexo Portuário de Itajaí:
• A intensidade máxima do vento deverá ser de 20 nós.
• A velocidade de corrente, na enchente ou na vazante, não deverá ser supe-
rior a 1,5 nós.
• Altura máxima das ondas não poderá ser superior a 2,00 metros.
• Deverão ser empregados no mínimo 2 rebocadores, sendo pelo menos 1 
azimutal.
CAPÍTULO III – REQUISITOS PARA A OPERAÇÃO PORTUÁRIA DIURNA E 
COM SEGURANÇA DOS NAVIOS ENTRE 250M E 294M DE COMPRIMENTO E 
BOCA ATÉ 41M
Art. 6º - A operação dos navios com comprimento de 250,00 metros até 294,00 
metros e boca até 41,00 metros deverá respeitar os seguintes fatores e limites, para 
operações com segurança dentro do Complexo Portuário de Itajaí:
• A intensidade máxima do vento deverá ser de 20,00 nós.
• A velocidade de corrente, na enchente ou na vazante, não deverá ser supe-
rior a 1,50 nós.
• Altura máxima das ondas não poderá ser superior a 2,00 metros.
• Deverão ser empregados no mínimo 2 (dois) rebocadores azimutais quanto 
não há giro e 3 (três) quando houver giro.
CAPÍTULO IV – REQUISITOS PARA A OPERAÇÃO PORTUÁRIA DIURNA E 
COM SEGURANÇA DOS NAVIOS ENTRE 280M E 306M DE COMPRIMENTO E 
BOCA ATÉ 48,50M
Art. 7º - A operação dos navios com comprimento de 280,00 metros até 306,00 
metros e boca até 48,50 metros deverá respeitar os seguintes fatores e limites, para 
operações com segurança dentro do Complexo Portuário de Itajaí:
• A intensidade máxima do vento deverá ser de 20 nós.
• A velocidade de corrente, na enchente ou na vazante, não deverá ser supe-
rior a 1,50 nós.
• Altura máxima das ondas não poderá ser superior a 2,00 metros.
• Deverão ser empregados no mínimo 4 (quatro) rebocadores azimutais.
CAPÍTULO V – REQUISITOS PARA A OPERAÇÃO PORTUÁRIA DIURNA E 
COM SEGURANÇA DOS NAVIOS DE ATÉ 306M DE COMPRIMENTO E BOCA 
ATÉ 48,50M, COM NAVEGAÇÃO A RÉ E GIRO NA BACIA DE EVOLUÇÃO Nº 
02 (NOVA BACIA DE EVOLUÇÃO)
Art. 8º - A operação dos navios com comprimento de até 306,00 metros e boca até 
48,50 metros, para manobras de saída/entrada de ré no canal interno, com giro ante-
rior/posterior na Bacia de evolução Nº 02 (nova bacia de evolução), deverá respeitar 
os seguintes fatores e limites, para operações com segurança dentro do Complexo 
Portuário de Itajaí:
• A intensidade máxima do vento deverá ser de 20 nós.
• A velocidade de corrente, na enchente ou na vazante, não deverá ser supe-
rior a 1,50 nós.
• Altura máxima das ondas não poderá ser superior a 2,00 metros.
• Deverão ser empregados no mínimo 4 (quatro) rebocadores azimutais, 
sendo dois com potência igual ou superior a 40 bollard pull, e dois de potência igual 
ou superior a 50 bollard pull.
• A manobra não poderá ocorrer quando houver embarcações com a boca 
maior que 14,00 metros atracadas no cais da Delegacia da Capitania dos Portos em 
Itajaí e a manobra não poderá ocorrer quando houver embarcação atracada no píer 
turístico.
CAPÍTULO VI – REQUISITOS PARA A OPERAÇÃO PORTUÁRIA DIURNA E 
COM SEGURANÇA DOS NAVIOS DE ATÉ 350M DE COMPRIMENTO E BOCA 
ATÉ 48,50M, COM NAVEGAÇÃO A RÉ E GIRO NA BACIA DE EVOLUÇÃO Nº 
02 (NOVA BACIA DE EVOLUÇÃO)
Art. 9º - A operação dos navios com comprimento entre 307,00 metros até 350,00 
metros e boca até 48,50 metros, para manobras de saída/entrada de ré no canal inter-
no, com giro anterior/posterior na Bacia de evolução Nº 02 (nova bacia de evolução), 
deverá respeitar os seguintes fatores e limites, para operações com segurança dentro 
do Complexo Portuário de Itajaí:

• A intensidade máxima do vento deverá ser de 15 nós no quadrante N/NE e 
18 nós.
• A velocidade de corrente, na enchente ou na vazante, não deverá ser supe-



rior a 1,50 nós.
• Altura máxima das ondas não poderá ser superior a 2,00 metros.
• Deverão ser empregados no mínimo 4 (quatro) rebocadores azimutais, 
sendo que 03 (três) deverão somar conjuntamente a potência de 140 bollard pull.e um 
potência igual ou superior a 60 bollard pull,
CAPÍTULO VII – REQUISITOS PARA A OPERAÇÃO PORTUÁRIA NOTURNA 
E COM SEGURANÇA DOS NAVIOS COM ATÉ 250M DE COMPRIMENTO E 
BOCA ATÉ 41M
Art. 10º - A operação dos navios com até 250m de comprimento e boca até 41m 
deverá respeitar os seguintes fatores e limites, para operações com segurança dentro 
do Complexo Portuário de Itajaí:
• A intensidade máxima do vento deverá ser de 20 nós.
• A velocidade de corrente, na enchente ou na vazante, não deverá ser supe-
rior a 1,5 nós.
• Altura máxima das ondas não poderá ser superior a 2,00 metros.
• Deverão ser empregados no mínimo 2 rebocadores azimutais.
CAPÍTULO VIII – REQUISITOS PARA A OPERAÇÃO PORTUÁRIA NOTURNA 
E COM SEGURANÇA DOS NAVIOS ENTRE 250M E 265M DE COMPRIMENTO 
E BOCA ATÉ 41M
Art. 11º - A operação dos navios com comprimento de 250,00 metros até 265,00 
metros e boca até 41,00 metros deverá respeitar os seguintes fatores e limites, para 
operações com segurança dentro do Complexo Portuário de Itajaí:
• A intensidade máxima do vento deverá ser de 20 nós.
• A velocidade de corrente, na enchente ou na vazante, não deverá ser supe-
rior a 1,5 nós.
• Altura máxima das ondas não poderá ser superior a 2,00 metros.
• Deverão ser empregados no mínimo 2 rebocadores azimutais, se a mano-
bra não envolver giro e deverão ser empregados no mínimo 3 rebocadores azimutais, 
se a manobra envolver giro.
CAPÍTULO IX – REQUISITOS PARA A OPERAÇÃO PORTUÁRIA NOTURNA E 
COM SEGURANÇA DOS NAVIOS ENTRE 265M E 287M DE COMPRIMENTO E 
BOCA ATÉ 41M
Art. 12º - A operação dos navios com comprimento superior a 265,00 metros e até 
287,00 metros boca até 41,00 metros deverá respeitar os seguintes fatores e limites, 
para operações com segurança dentro do Complexo Portuário de Itajaí:
• A intensidade máxima do vento deverá ser de 20 nós.
• A velocidade de corrente, na enchente ou na vazante, não deverá ser supe-
rior a 1,5 nós.
• Altura máxima das ondas não poderá ser superior a 2,00 metros.
• Deverão ser empregados no mínimo 4 rebocadores azimutais.
CAPÍTULO X – REQUISITOS PARA A OPERAÇÃO PORTUÁRIA NOTURNA E 
COM SEGURANÇA DOS NAVIOS ENTRE 287M E 306M DE COMPRIMENTO E 
BOCA ATÉ 48,5M
Art. 13º - A operação dos navios com comprimento superior a 287,00 metros e até 
306,00 metros boca até 48,50 metros deverá respeitar os seguintes fatores e limites, 
para operações com segurança dentro do Complexo Portuário de Itajaí:
• A intensidade máxima do vento deverá ser de 20 nós.
• A velocidade de corrente, na enchente ou na vazante, não deverá ser supe-
rior a 1,5 nós.
• Altura máxima das ondas não poderá ser superior a 2,00 metros.
• Deverão ser empregados no mínimo 4 rebocadores azimutais, 
CAPÍTULO XI – REQUISITOS PARA A OPERAÇÃO PORTUÁRIA NOTURNA E 
COM SEGURANÇA DOS NAVIOS ENTRE 306M E 337M DE COMPRIMENTO E 
BOCA ATÉ 48,5M
Art. 14º - A operação dos navios com comprimento superior a 306,00 metros e até 
337,00 metros boca até 48,50 metros deverá respeitar os seguintes fatores e limites, 
para operações com segurança dentro do Complexo Portuário de Itajaí:
• A intensidade máxima do vento deverá ser de 18 nós.
• A velocidade de corrente, na enchente ou na vazante, não deverá ser supe-
rior a 1,5 nós.
• Altura máxima das ondas não poderá ser superior a 2,00 metros.
• Deverão ser empregados no mínimo 4 rebocadores azimutais, 

CAPÍTULO XI – OUTROS REQUISITOS
Art. 15º - Para todas as manobras que envolvam giro na Bacia de Evolução Nº 01, 
as lanças dos guindastes dos berços 1 e 2 do Porto de Itajaí e Portonave devem estar 
rebatidas.
Art. 16º - Para o período noturno, fica proibido o giro para navios com comprimento 
superior a 280,00 metros, ficando autorizada a movimentação que não envolver giro 
para os terminais que recebem navios do mesmo porte, devendo ser empregados no 
mínimo 4 (quatro) rebocadores azimutais.
Art. 17º - Para o giro de navios com comprimento superior a 282 metros na Bacia 
de Evolução Nº 01, os berços 1 e 2 do Porto de Itajaí e do terminal Portonave devem 
estar desocupados.
Art. 18º - Para as embarcações com boca superior a 43,00 metros e em navegação a 
ré, o Píer Turístico deve estar sem qualquer navio atracado durante a navegação no 
canal interno. 
Art. 19º - A velocidade máxima sobre a água para trânsito nos canais de acesso é de 

sete nós.

Art. 20° - O porte bruto máximo do acesso aquaviário ao Porto de Itajaí é de 
135.000,00 ton. 

Art. 21º - O limite de visibilidade para a entrada e saída fica estabelecida em 0,5 MN.

Art. 22º - O Armador deverá efetuar a evolução das embarcações na bacia de evolução 
(Bacia de Evolução Nº01 ou Bacia de Evolução Nº 02) que estiver disponível no 
momento de realização da manobra, previamente programada junto a Coordenação de 
Operações e Inteligência da Fiscalização – COINT.

Art. 23º - Quanto a utilização do Portable Pilot Unit – PPU e definição da quantidade 
mínima de práticos nas manobras, favor seguir as correspondentes Portarias da Capi-
tania dos Portos de Santa Catarina e Normas e Procedimentos da Capitania dos Portos 
de Santa Catarina – NPCP/SC, Portaria Nº 39/CPSC, Portaria Nº 40/CPSC, Portaria 
Nº 64/CPSC e Portaria N° 43/CPSC

Art. 24º - Uma vez que os estudos de manobrabilidade e simulações náuticas efetua-
dos indicaram a viabilidade de embarcações com comprimento de até 352,50 metros, 
os interessados em operar até esse comprimento, deverão entrar em contado com a 
Autoridade Portuária, para que, sob a coordenação da Autoridade Marítima e respei-
tando o posicionamento e julgamento dos serviços de praticagem, possamos juntos 
viabilizar inicialmente em caráter especial, esse incremento de comprimento máximo.
CAPÍTULO XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 25º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Resolução n. 
003/2021.
Art. 26º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Itajaí, 24 de fevereiro de 2023.

Fábio da Veiga    Ronaldo Camargo Souza
Superintendente do Porto de Itajaí    Diretor-Geral de Administração e Finanças

Jucelino dos Santos Sora  Ricardo José Pogalski de Amorim
Diretor-Geral de Engenharia  Diretor-Geral de Operações Logísticas     

ATOS DA SEC. GOVERNO

 

Tânia Maria Novaes  
Secretária Municipal de Governo Interina                                        
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL (LPI) DE OBRAS 

 
Data: 28 de fevereiro de 2023 

Contrato de Empréstimo n o BRA21/2018 
Edital LPI n.o 002/2023 

Chave TCE: 977A761DBD4D9FB52B3DF5D5D6F1338EECE3ED22 
 

1. O Município de Itajaí recebeu um empréstimo do Banco de 
Desenvolvimento da Bacia do Prata (doravante denominado 
"FONPLATA"), em diversas moedas, no montante de US$ 62.500.000,00 
para o financiamento do PROGRAMA ITAJAÍ 2040 - MODERNA E 
SUSTENTÁVEL, e pretende aplicar parte dos recursos em pagamentos 
decorrentes do contrato para a EXECUÇÃO DAS OBRAS DO BINÁRIO 
DO CENTRO (REURBANIZAÇÃO AV. MARCOS KONDER/ AV. SETE DE 
SETEMBRO/ AV. JOCA BRANDÃO/ AV. VER. ABRAHÃO JOÃO 
FRANCISCO). A licitação está aberta a todos os Concorrentes oriundos de 
países elegíveis do FONPLATA. 

 
2. A licitação será realizada mediante os procedimentos de licitação 
especificados na Política para Aquisição de Bens, Obras e Serviços em 
Operações Financiadas pelo FONPLATA, e está aberta aos concorrentes 
de todos os países membros, conforme definido nas diretrizes. 
 
3. O Município de Itajaí, doravante denominado Contratante, convida 
concorrentes elegíveis de países membros interessados a se habilitarem e 
apresentarem propostas para a execução de DAS OBRAS DO BINÁRIO 
DO CENTRO (REURBANIZAÇÃO AV. MARCOS KONDER/ AV. SETE DE 
SETEMBRO/ AV. JOCA BRANDÃO/ AV. VER. ABRAHÃO JOÃO 
FRANCISCO). 

 
4. O Edital e seus anexos estão disponíveis no site do município 
www.itajai.sc.gov.br ormações no 
telefone: (47) 3341-6186. 

 
5. As propostas deverão ser entregues na Diretoria Executiva de Licitações 
Contratos, à Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, na Cidade de 
Itajaí/SC, até às 13h30min do dia 10 de abril de 2023, acompanhadas de 
Garantia de Proposta no valor de R$ 1.430.000,00 e serão abertas 
imediatamente após, na presença dos interessados que desejarem assistir 
à cerimônia de abertura. 

 
6. O Concorrente poderá apresentar proposta individualmente ou como 
participante de um Joint Venture e/ou Consórcio. 
 

Itajaí (SC), 28 de fevereiro de 2023. 
Tânia Maria Novaes 

            Secretária Municipal de Governo Interina 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2023
Processo nº 41054/2023-e

A FMEL – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER torna público que 
locou, mediante Dispensa de Licitação, com a empresa CLÍNICA DE ESPORTE 
ITAJAÍ LTDA o imóvel situado na Av. José Siqueira, 376, bairro Ressacada – Itajaí-
-SC, para o Projeto Nadar, pelo período de 10 meses, de março a dezembro de 2023, 
no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) mensais, totalizando R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais) para o período, com fundamento no inciso X, do art. 
24, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.   
 
Itajaí, 27 de fevereiro de 2023 

NORMÉLIO PEDRO WEBER
Superintendente Administrativo das Fundações

Extrato TERMO DE FOMENTO Nº 001/2023 – SIPE 206597/2022.
Celebrado entre Prefeitura de Itajaí e Associação Madre Teresa.
CNPJ:  18.957.766/0001-24
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 13019, de 31 de julho de 2014. 
Objeto: Oferta de equipamentos de suporte no atendimento de idosos hospitalizados e 
em tratamento hospitalar de Itajaí.
Projeto contratado “Viva Mais AMT-Mais Acessibilidade Para Atendimento de idosos 
hospitalizados em Itajaí”. 



Valor:  R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), prevendo-se repasse em Fevereiro de 
2023.
Data de Assinatura: 30 de janeiro de 2023.

Extrato: CONTRATO Nº 084/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CLÃ NICA  DE ESPORTES DE ITAJA
CNPJ: 04.856.713/0001-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 008/2023
Número do Processo: 41054/2023-e
Objeto: Através do presente Contrato o LOCADOR obriga a dar em locação ao LO-
CATÁRIO um imóvel, localizado na Av. José Siqueira, 376, bairro Ressacada – Itajaí/
SC, para o Projeto Nadar. 
Data Assinatura: 27/02/2023
Valor: 360.000,00  (trezentos e sessenta mil reais)
Vigência: O prazo de locação será de 10 meses, de março a dezembro de 2023.

Extrato: CONTRATO 066/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ESCOLA INFANTIL MUNDO DA CRIANÇA LTDA
CNPJ: 31.796.390/0001-81
Quadro Societário: Mariane Pereira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 09/02/2023
Valor: 659.701,35  (seiscentos e cinquenta e nove mil, setecentos e um reais e trinta e 
cinco centavos)
Vigência: Este contrato terá validade de 12 meses a partir do dia 09/02/2023, podendo 
ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 065/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL VO MARIA LTDA
CNPJ: 47.704.928/0001-10
Quadro Societário: Amanda Aparecida dos Santos ,Eugênia Maria da Silva Brito 
Francelino
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 09/02/2023
Valor: 550.562,46  (quinhentos e cinquenta mil, quinhentos e sessenta e dois reais e 
quarenta e seis centavos)
Vigência: Este contrato terá validade de 12 meses a partir do dia 09/02/2023, podendo 
ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 064/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ROBERTO CARLOS LAURIANO ME
CNPJ: 34.414.519/0001-38
Quadro Societário: Roberto Carlos Lauriano
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 09/02/2023
Valor: 661.681,90  (seiscentos e sessenta e um mil, seiscentos e oitenta e um reais e 
noventa centavos)
Vigência: Este contrato terá validade de 12 meses a partir do dia 09/02/2023, podendo 
ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 063/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL ABELHINHA LTDA ME
CNPJ: 00.532.627/0001-93
Quadro Societário: Adenildson Mario Conceição ,Adenildson Mario Conceição Junior
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 

FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 09/02/2023
Valor: 495.888,77  (quatrocentos e noventa e cinco mil, oitocentos e oitenta e oito 
reais e setenta e sete centavos)
Vigência: Este contrato terá validade de 12 meses a partir do dia 09/02/2023, podendo 
ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 062/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL WP LTDA ME
CNPJ: 22.481.510/0001-60
Quadro Societário: Matheus Lourenço Martins ,Clara Lourenço Martins
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 09/02/2023
Valor: 796.411,63  (setecentos e noventa e seis mil, quatrocentos e onze reais e ses-
senta e três centavos)
Vigência: Este contrato terá validade de 12 meses a partir do dia 09/02/2023, podendo 
ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 061/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DIEGO WINTER LIMA ME
CNPJ: 33.671.936/0001-01
Quadro Societário: Diego Winter Lima
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2023
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 09/02/2023
Valor: 870.265,41  (oitocentos e setenta mil, duzentos e sessenta e cinco reais e 
quarenta e um centavos)
Vigência: Este contrato terá validade de 12 meses a partir do dia 09/02/2023, podendo 
ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
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Contratação de empresa especializada em serviços médicos e de enfermagem, para a 
Secretaria de Saúde, através do sistema registro de preços.



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023

CHAVE TCE: 9E57AE280DA6CF1C844864DD73F45F3790C4874D

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 15 de março de 

2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 

à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 

AQUISIÇÃO DE COROAS, ARRANJOS E BUQUÊS DE FLORES. A SESSÃO 

PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 15 DE 

MARÇO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 

mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 

e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 28 de fevereiro de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023

CHAVE TCE: BF4F1334D0DB07315D2C438E8F760C0B52BEB87C

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 14 de março de 

2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 

à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS. A SESSÃO PÚBLICA 

DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 14 DE MARÇO 

DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-

nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 

licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 28 de fevereiro de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2023

CHAVE TCE: A429F1514D6B770DC528F6C97CB6B18A444907F7

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 14 de março de 

2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 

à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto 

é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DE USO CLÍNICO E AMBULA-

TORIAL. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 

13h30min DO DIA 14 DE MARÇO DE 2023. Os interessados poderão acessar o 

edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.

br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 28 de fevereiro de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2023

CHAVE TCE: 2CE5BD8CC31C4E60BC5BC18D88B617C02697891E

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 11h00min do dia 15 de março de 

2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 

à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 

AQUISIÇÃO DE ESCRITÓRIO E ALMOXARIFADO EM CONTÊINER, PARA 

A SECRETARIA DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 

OCORRERÁ ÀS 11h00min DO DIA 15 DE MARÇO DE 2023. Os interessados 

poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 

www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 01 de março de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina


